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I.  APRESENTAÇÃO 

 

O Presente trabalho trata do Projeto de Pavimentação pedra tosca nas vias 

do município de MILHÃ, Ceará. 
O Projeto de Pavimentação consta de todos os elementos construtivos para a 

implantação da infraestrutura do Projeto com o dimensionamento do greide das vias. 
. Com relação à drenagem da estrada, neste projeto conterá sarjeta e meio fio 
para fazer o escoamento da água. 

A realização desse projeto, aliada a uma adequada manutenção do sistema 
de drenagem, resultará em uma significativa melhoria da qualidade de vida tanto da 

população local. 

  

DADOS GERAIS DO PROJETO 

 

Rua Comp. (m) 
Larg. (m) 

Média 
Coordenadas 

Inicio  Fim 

RUA MARIA VALDINA 
PINHEIRIO 1 (TRC 01) 

107,05 9,37 
E: 481819.069 
N: 9382609.046 

E: 481868.621  
N: 9385693.795 

RUA MARIA VALDINA 
PINHEIRIO 1 (TRC 02) 

41,34 
 

9,37 
 

E: 481868.921  
N: 9385651.950 

E: 481909.179  
N: 9385650.057 

RUA MARIA VALDINA 
PINHEIRIO 2 

496,14 
 

9,35 
 

E: 481219.873  
N: 9385391.654 

E: 481666.577  
N: 9385530.688 

RUA DAS CACHOEIRAS 246,46 6,00 
 

 
E: 481974.962  
N: 9385925.801 

 
E: 482131.033  
N: 9385738.343 

 

II.  METODOLOGIA ADOTADA 

 

   No desenvolvimento do presente projeto, foram adotadas e cumpridas as 

seguintes etapas principais: 
 

• Diagnóstico “In Loco” dos problemas existentes e a consequente 

determinação das áreas para se proceder aos estudos topográficos; 

• Estudo Topográfico na diretriz das vias; 

• Verificação das conformidades do terreno natural para o traçado do greide; 

• Elaboração do Projeto de Pavimentação da Via; 
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• Levantamento dos Quantitativos e Orçamentos; 
 

a. APRESENTAÇÃO 
A presente especificação técnica visa orientar a execução das obras de 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO DISTRIO DE CARNAUBINHA. Assim 
sendo, deverá ser admitida como válidas as que forem necessárias as execuções 
dos serviços, observados no projeto. 

b. SERVIÇOS 
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes de 

projetos e especificações, que deverão estar em plena concordância com as normas 
e recomendações da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com o código 
de obras, em vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: 
▪ As presentes especificações e os projetos; 

▪ As normas da ABNT e as presentes especificações; 
▪ As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de 

materiais; 

▪ As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 
▪ Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 

▪ Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga. 
Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente 

necessária uma visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as 

reais condições de trabalho. 
c. DESPESAS 

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis 
sociais, vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da 
Construtora executante da obra. 

II. Administração da Obra 
A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, 

mantendo o local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um 
engenheiro residente devidamente credenciado. 

a. MATERIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
comprovadamente de primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações e 

normativas referentes aos mesmos. 
b. MÃO DE OBRA 
Toda mão de obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos 

serão fornecidas pelo construtor. 
c. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu 
departamento competente. 

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja 

a fase de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução e/ou de 
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material aplicado. Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o 
serviço desaprovado sem que ocorra qualquer ônus adicional para a contratante. 

Esta operação será repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os 
serviços sejam aprovados pela fiscalização. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um livro 
de ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento ou 
mudanças no projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a 

concepção do projeto original. 
d. RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução e 
eficiência dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, 
instruções de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por 

eventuais danos decorrentes da realização dos trabalhos. 
Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer 

elemento ou seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por parte 
dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno 
de encargos para o elemento ou seção de serviço executado. 

e. RECEBIMENTO DAS OBRAS 
Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, 

de perfeito acordo com o contrato, será lavrado um “termo de recebimento 

provisório”, que será assinado por um representante do contratante e pelo 
construtor. 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será 
lavrado 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas 
todas as exigências feitas pela fiscalização. 

 
1.0  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Para administração local está previsto a presença de um engenheiro Civil 

Pleno e um encarregado Geral de Obras, que deverão estar presentes nos locais 
das obras durante a execução dos serviços 

 
 
2.0  SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1  PLACAS PADRÃO DE OBRA 

As placas relativas às obras fornecidas pela contratada de acordo com 

modelos definidos pelo Governo do Estado do Ceará, devendo ser colocadas e 
mantidas durante a execução da obra em locais indicados pela fiscalização. 
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As placas relativas às obras fornecidas pela contratada de acordo com 
modelos definidos pelo Governo do Estado do Ceará, deverá ser confeccionada em 

chapa aço galvanizado com dimensões de 4,00x 2,50m, disposta em local visível, e 
permanecer visível durante todo o período de execução da obra. Todas as 

instalações provisórias devem ser executadas conforme as Normas Técnicas 
Brasileiras, proporcionando segurança aos operários, prestadores de serviço e 
eventuais visitantes.  A escolha de um ou de outro material será feita pela 

fiscalização, em função do tempo de execução da obra. Concluída a obra, a 
fiscalização decidirá o destino das placas, podendo exigir a permanência delas 

fixadas ou o seu recolhimento, pela contratada, ao escritório local da PREFEITURA. 
As placas relativas às responsabilidades técnicas pelas obras ou serviços, 

exigidas pelos órgãos competentes, serão confeccionadas e colocadas pela 

contratada, sem ônus para a PREFEITURA e de acordo com as normas do CREA. 
Outros tipos de placas da contratada, subcontratada, fornecedores de materiais e/ou 

equipamentos, prestadores de serviços, etc., poderão ser colocados com a prévia 
autorização da fiscalização, observando-se o disposto nas Disposições Gerais. 

 

 
3.0  PAVIMENTAÇÃO 

3.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

A locação será executada com instrumentos, o construtor procederá a 

locação da obra de acordo com a planta de situação aprovada pelo órgão público 
competente, solicitando que a fiscalização, por seu topógrafo, faça a marcação de 
pontos de referência, a partir dos quais prosseguirá os serviços sob sua 

responsabilidade. 
A Construtora procederá a aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos 

ângulos e quaisquer outras indicações constantes do projeto, com as reais 
condições encontradas no local. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os 

elementos do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, a 
fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito, juntamente com o técnico 

supervisor. 
Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará 

comunicação a fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que julgar 

oportunas. 
Os equipamentos utilizados devem ser coerentes com a área de execução de 

locação, devendo os mesmos ser devidamente calibrados a fim de obedecer às 
tolerâncias referentes as dimensões e objetos a serem locados. Não devem ser 
utilizados equipamentos defeituosos e deve ser mantida caderneta de levantamento 

a fim de aferições futuras. 
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A contratante dará por aprovada a locação, sem que tal aprovação 
prejudique, de qualquer modo o disposto no parágrafo seguinte. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implica para o construtor 
na obrigação de proceder - por sua conta e nos prazos estipulando as modificações, 

demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, 
ficando, além disso, sujeito as sanções, multas e penalidades aplicadas em cada 
caso particular, de acordo com o contrato. 

 
4.0  PREPARAÇÃO DE SUBLEITO 

4.1 . Regularização do subleito 

A Regularização do terreno é o Serviço destinado a nivelar o leito do 

pavimento, transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as 
exigências geométricas do Projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes 
e/ou aterros até 0,20m de modo a garantir uma densidade adequada do subleito 

para recebimento do colchão de areia. 
 

5.0  PAVIMENTAÇÃO 

5.1 Pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento (agregado 

adquirido) 

Sobre colchão de areia grossa será executada a pavimentação com blocos de 

pedras. Após assentamento o pavimento será compactado mecanicamente. 
A rocha deverá ter textura homogênea, sem fendilhamento, sem alterações, 

possuir boas condições de dureza e de tenacidade e apresentar um Desgaste Los 

Angeles (DNER-ME 35) inferior a 40%. As rochas graníticas são as mais 
apropriadas. 

As pedras utilizadas para confecção dos blocos deverão ser de origem 
granítica ou gnáissica e satisfazer as características físicas e mecânicas 
especificadas pela ABNT. As pedras deverão apresentar faces aproximadamente 

planas com dimensões nas faixas.  
Em seguida as pedras são distribuídas ao longo do colchão colocado sobre a 

base, em fileiras transversais de acordo com a seção transversal do projeto, 
espaçadas. Deverá ser observado o caimento transversal (3%) do pavimento para 
adequado escoamento de águas pluviais. 

Os blocos de pedra serão transportados de caminhões basculantes ou de 
carroceria. Sua distribuição será feita ao longo do intervalo a ser pavimentado, de 

preferência ao lado pista. Caso tenha-se que distribuí-los dentro da pista, faz-se em 
fileiras longitudinais (paralelas ao eixo), in terrompidas a cada 2,50m para permitir a 
implantação das linhas de referência para o assentamento dos blocos de pedra. 
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Os blocos serão assentes sobre o colchão de areia em linhas perpendiculares 
ao eixo da pista, obedecendo as cotas e abaulamentos do Projeto.  Em tangente, o 

abaulamento será feito por duas rampas, opostas a partir do eixo, com declividade 
3%, salvo outra indicação do Projeto. Nas curvas, a declividade transversal será a 

indicada pela superelevação projetada. 
As juntas de cada fiada de pedra deverão ser alternadas com relação às das 

duas fiadas vizinhas de tal modo que cada junta fique em frente ao bloco de pedra, 

no seu terço médio. 
A colocação dos blocos de pedras deverá ser feita da seguinte maneira: 

As Pedras Mestras serão as primeiras pedras assentes espaçadamente, de 
conformidade com o greide e abaulamento transversal do Projeto destinado a servir 
de referência para o assentamento das demais pedras. 

Inicialmente assentam-se cinco linhas de Pedras Mestras, paralelas ao eixo 
da rodovia, nos seguintes locais: eixo da pista, bordo esquerdo, bordo direito, meio 

da faixa de tráfego esquerda, meio da faixa de tráfego direita. Em cada linha as 
pedras mestras são espaçadas de 2,50m uma das outras. A distância entre dois 
alinhamentos de pedras mestras não deve ser superior a 2,50m. A cota de cada 

pedra mestra, antes da compressão, deverá ficar 1 cm acima da cota de Projeto. 
No assentamento das demais pedras, sempre em fileiras perpendiculares ao 

eixo, deve-se proceder da seguinte maneira: o operário escolhe a face de rolamento 

e, com o martelo, fixa a pedra no colchão de areia, com essa face para cima. Após o 
assentamento da primeira pedra, assenta-se igualmente a Segunda, escolhendo-se 

convenientemente a face de rolamento e a face que vai encostar-se à pedra já 
assentada. As pedras devem se tocar ligeiramente, formando-se as juntas pelas 
irregularidades das duas faces, não podendo essas juntas serem alinhadas nem 

exceder a 1,5cm. As demais pedras serão assentes com os mesmos cuidados. 
Como as pedras são irregulares, a boa qualidade do assentamento depende 

muito da habilidade do calceteiro. Mesmo com os cuidados necessários, sempre 
aparecerão juntas mais alargadas, devendo nestes casos ser preenchidas 
(acunhadas) com pedras menores. 

Igualmente às pedras mestras, as demais pedras antes da compressão 
ficarão 1cm acima das cotas de projeto. 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA 
A compactação do pavimento deverá ser da seguinte forma: Durante a 

execução de um pequeno trecho de pedra tosca, é processada uma compressão 

preliminar com soquete manual (maço) para possibilitar o Tráfego de canteiro. Após 
a Execução do Calçamento será executada a compactação com Rolo Compactador 

do tipo “Tandem”, começando-se pelo ponto de menor cota para o de maior cota na 
seção transversal. O número de passadas, assim executadas, é de 3 vezes no 
mínimo. 
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5.2  Banqueta/ meio-fio de concreto moldado no local 

Serão escavadas manualmente, valas para fixação com profundidade de até 
1,50m em solo de 1ª categoria. Após a execução da escavação os meios-fios serão 
posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão escoradas no aterro.  

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia 
produzida, traço 1:4 e em seguida deverão ser caiados com duas demãos. 

Os meios-fios devem ser executados em peças de 30x15x13x100cm, as 
quais devem ser vibradas até seu completo adensamento e, devidamente curadas 
antes de sua aplicação. Seu comprimento deve ser reduzido para a execução de 

segmentos em curva. 
O concreto empregado na moldagem dos meios-fios deve possuir resistência 

mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias de idade.  
As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de 

madeira revestida, que permita acabamento semelhante àquele obtido com o uso de 

formas metálicas.  
Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar com 

sua superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do 

projeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não deve 
apresentar solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. 

Devem estar, também, sem quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva.  
O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma hora do 

lançamento do concreto da base. As peças devem ser escoradas, nas juntas, por 

meio de bolas de concreto com a mesma resistência da base. 
Pintura com tinta em pó Industrializada a base de cal, duas demãos. 

 

5.3 . Concreto não estrutural preparo manual 

O concreto utilizado no piso morto deverá atender às normas da ABNT. O 
agregado graúdo deve ser proveniente de rochas graníticas resistentes e inertes e 
será constituído de uma mistura de pedra britada com granulometria compreendida 

entre 4,8 e 25mm. O agregado miúdo é a areia natural quartzosa de diâmetro 
máximo igual a 4,8mm, limpa e isenta de substâncias nocivas, como torrões de 

argila e matéria orgânica. A água empregada deve ser razoavelmente clara, isenta 
de óleos, ácidos, álcalis e matéria orgânica. A resistência à compressão simples 
(fck) do concreto deve ser maior ou igual a 13,5MPa.  

Argamassa seca com consumo mínimo de cimento 350 kg/m3. Lastro de 
concreto não estrutural de 05 cm de espessura, fck mínimo de 9Mpa.  

Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e outros 
materiais com picão, vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura dura, 
até ficar isenta de pó e partículas soltas. Se na base existir óleo, graxa, cola ou tinta, 

providenciar a completa remoção. 

A
I»/-— a

\t

Mn.“
JUTA BAHRUS
PHDJETDS EASSESSDRIA

W/'@¢~ A

A
I»/-— a

\t

Mn.“
JUTA BAHRUS
PHDJETDS EASSESSDRIA

W/'@¢~ A



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - CE 

 

 

                 10 
 

Definição de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de 
origem (nível de referência), os níveis de contra piso deverão ser transferidos com 

uso de aparelho de nível ou nível de mangueira. Os pontos de assentamento de 
taliscas deverão estar limpos. Polvilhar com cimento para formação de nata, para 

garantir a aderência da argamassa. A argamassa de assentamento da talisca deverá 
ser a mesma do contra piso. Posicionamento das taliscas com distância máxima de 
3 m (comprimento da régua disponível para o sarrafeamento suficiente para alcançar 

duas taliscas). As taliscas deverão ter pequena espessura (cacos de ladrilho 
cerâmico ou azulejo). O assentamento das taliscas deverá ser com antecedência 

mínima de 2 dias em relação à execução do contra piso. 
No dia anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa, 

deverá ser molhada com água em abundância. 

Imediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá ser 
removida, e executar polvilhamento de cimento, com auxílio de uma peneira 

(quantidade de 0.5 kg/m2), e espalhado com vassoura, criando uma fina camada de 
aderência entre a base e a argamassa do contra piso. Esta camada de aderência 
deverá ser executada por partes para que a nata não endureça antes do lançamento 

do contra piso. 
Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as 

mestras, devendo as mestras sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com 

soquetes de madeira, cortar os excessos com régua. Após completadas as mestras, 
retirar as taliscas e preencher o espaço com argamassa. 

Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de madeira 
de base 30x30cm e 10 kg de peso. 

Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que 

seja atingido o nível das mestras em toda a extensão. 
 

6.0  LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

 

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer os seguintes requisitos: 
- Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos; 

- Todas as alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos, cimentados, 
ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários e outros serão limpos 

abundantemente e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas 
outras partes da obra por serviços de limpeza. 

Quando a simples Lavagem não remover as manchas, serão utilizados de 

acordo com a orientação da fiscalização, outros processos de modo a assegurar a 
perfeita limpeza das superfícies. 

O construtor obriga-se a restaurar todas as superfícies ou aparelhos que por 
ventura venham a danificar-se por ocasião da limpeza. 
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Será procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, das perfeitas 
condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, esgoto, 

águas pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, 
ferragens.
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7.0   PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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8.0  MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 
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9.0  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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10.0 COMPOSIÇÃO DE BDI E ENCARGOS SOCIAIS 
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11.0 PEÇAS GRÁFICAS 
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